
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 2405, de 28 de junho de l 965.

Cria no Tribunal de Contas do 
Estado um car50 isolado de 
mento efetivo. 

provi 

, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica criado no Tribunal de Contas do Es 
tado u.m cargo isolado de provimento efetivo de Assistente do 
Ministro Semanário, com vencimentos correspondentes a dois ter 
ços (2/}) dos vencimentos atribuídos, por lei, ao Assessor Téc 
nico daquele Tribunal. 

Artigo 22 - O pagamento a que se refere o artigo 12
, , 

correra a conta da verba propria do vigente orçamento, supl� 
, . mentada se neceasario. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 28 de junho de 1 965 ,

14-42-da Independência e 778 da RepÚblica. 

-
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